
Município de Missal
ESTADO oo ptnzÌtuÁ

DECRETO No 5541, DE 12 DE MARçO DE 2021

Derrnr Noves Dares pARA o pAGAMENTo
Do IPTU IMPosTo PREDIAT E
TrRnrroRnl URBANo r Tnxns 2021 oo
MunrcÍpro or Mrssrl

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando a Lei Municipar no 1.552 de 29 de setembro de 2020 e,

considerando a declaração da organização Mundial da saúde em 30 dejaneiro de 2020, ocasião em que o surto do coronavírus (covlD-lg) foi considerado
Emergência em saúde púbrica de Importância Internacionar (ESpII);

considerando a classificação pela organização Mundial de saúde, no dia 11 de
março de 2020, como pandemia do COVID_l9;

considerando a Portaria no L88/2020, do Ministério da saúde que declarou
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESpIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavírus (2019_nCoV1;

CONSIDEMNDo a autonomia de organização político-administrativa
dos Municípios prevista no art. 18 da constituição Federar;

CoNISIDERANDO o disposto no aft. r70 da Constituição Federal que
prevê a ordem econômica, ter como princípios a valorização do trabalho humano, a
livre iniciativa, a fim de assegurar a todos a existência digna, conforme ditames da
justiça social;

Considerando as dificuldades econômicas causadas e ainda enfrentadas em
virtude da Pandemia do COVID-l9,

RESOLVE

Att. 10 - ATTERAR a data de verrcimento

Territorial urbano e Taxas 2!02L doüunicípio de Missal,

do IPTU - Imposto precjial e
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ESruDo oo etnzNÁ

5 10 - Para pagamento em cota única, fìca definido o vencimento em 10 de junho de 202L,
com 10olo (dez por cento) de desconto, incidente apenas sobre o valor do lpru - Imposto
Predial e Territorial Urbano.

5 20 - Para pagamento parcelado, fica definido o vencimento da primeira parcela em 10 de
junho de 2021 (mesma data da cota única, caso seja de preferência do contribuinte),
segunda parcela em 12 de julho de 2027 e terceira parcela em 10 de agosto de 2021.

AÉ' 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em cohtrário.

GRsillFre oo PRerrro MUNICTPAL or MrssRr, 12 0e uenço ot2021.

--K--Adilfo Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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